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Vigência: 26/11/2022 a 26/03/2023
Partes:
Beneficiário ente Público: Município de CUMARU DO NORTE
Convenente: Célio Marcos Cordeiro
Concedente: SEPLAD
Ordenador: Ivaldo Renaldo de Paula Ledo

Protocolo: 882225

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 1131/2022-DAF/SEPLAD, 
DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022.

A Diretora de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 1.667/2021 – CCG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no DOE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA Nº 128/2022-GS/SEPLAD, de 25 de 
Maio de 2022, publicada no D.O.E nº 34.990 de 01 de Junho de 2022,
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 145, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
CONSIDERANDO o Processo PAE nº 2022/2002261, 25.11.2022.
R E S O L V E:
I – Autorizar o servidor WILTON JOSÉ NASCIMENTO BASTOS, Id. Funcio-
nal nº 55207769/1, ocupante do cargo de Coordenador, a viajar para os 
municípios de Tucuruí, Marabá e Parauapebas/PA, no período de 29.11 
a 03.12.2022, a fim visita técnica para inspecionar o funcionamento do 
sistema de refrigeração ambiente instalado na EC das Estações Cidadania 
nos referidos municípios, lotado na Secretaria de Estado de Planejamento 
e Administração.
II – Conceder, de acordo com as bases legais vigentes, 4 e ½ (quatro e 
meia) diárias aos servidores acima, que se deslocarão conforme item I.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 29 DE 
NOVEMBRO DE 2022
IRIS ALVES MIRANDA NEGRÃO
Diretora de Administração e Finanças

Protocolo: 882746
PORTARIA Nº 1124/2022-DAF/SEPLAD, 

DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022.
A Diretora de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 1.667/2021 – CCG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no DOE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA Nº 128/2022-GS/SEPLAD, de 25 de 
Maio de 2022, publicada no D.O.E nº 34.990 de 01 de Junho de 2022,
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 145, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
CONSIDERANDO o Processo PAE nº 2022/2002265, 25.11.2022.
R E S O L V E:
I – Autorizar os servidores ITAMAR CORREA MONTEIRO, Id. Funcional nº 
55207769/1, ocupante do cargo de Assessor Administrativo, MARCIO DOS 
SANTOS PAREDES, Id. Funcional nº 55589961/1, ocupante do cargo de 
Contador, a viajarem para os municípios de Tucuruí, Marabá, Parauapebas 
e Itaituba/PA, no período de 29.11 a 03.12.2022, a fim de fazerem fisca-
lização dos móveis que foram entregues na Estação Cidadania nos refe-
ridos municípios, os mesmos serão conduzidos pelo servidor ANDERSON 
MONTEIRO CORRÊA, Id. Funcional nº 57218619/1, ocupante do cargo de 
Auxiliar Operacional B, todos lotados na Secretaria de Estado de Planeja-
mento e Administração.
II – Conceder, de acordo com as bases legais vigentes, 4 e ½ (quatro e 
meia) diárias aos servidores acima, que se deslocarão conforme item I.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 28 DE 
NOVEMBRO DE 2022
IRIS ALVES MIRANDA NEGRÃO
Diretora de Administração e Finanças

Protocolo: 882749
PORTARIA Nº 1129/2022-DAF/SEPLAD, 

DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022.
A Diretora de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 1.667/2021 – CCG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no DOE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA Nº 128/2022-GS/SEPLAD, de 25 de 
Maio de 2022, publicada no D.O.E nº 34.990 de 01 de Junho de 2022,
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 145, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
CONSIDERANDO o Processo PAE nº 2022/2002218, 24.11.2022.
R E S O L V E:
I – Autorizar a servidora, Samires Freitas de Carvalho, Id. Funcional nº 
5965667/1, ocupante do cargo de Analista de Infraestrutura “A” a viajarem 
para Quatipuru/PA no dia 01.12.2022 para realizarem vistoria técnica de con-
vênio nº 009/2022, no referido município, o qual serão conduzidos pelo servi-
dor Michaell Ângelo dos Santos Dias, Id. Funcional nº 57173470/1, ocupante 
do cargo de Auxiliar Operacional “B”, todos lotados na Secretaria de Estado de 
Planejamento e Administração, conforme solicitações de diárias.
II – Conceder, de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diárias aos 
servidores acima, que se deslocarão conforme item I.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 29 DE 
NOVEMBRO DE 2022.
IRIS ALVES MIRANDA NEGRÃO
Diretora de Administração e Finanças

Protocolo: 882209

TORNAR SEM EFEITO
.

PORTARIA Nº 1135/2022-DAF/SEPLAD, 
DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022.

A Diretora de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 1.667/2021 – CCG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no DOE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA Nº 128/2022-GS/SEPLAD, de 25 de 
Maio de 2022, publicada no D.O.E nº 34.990 de 01 de Junho de 2022,
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 145 da Lei nº 5.810, de 24/01/1994;
CONSIDERANDO o Processo PAE nº 2022/2002261 de 24.11.2022,
RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA Nº 1124/2022-DAF/SEPLAD, de 28 de 
novembro de 2022, publicada no DOE nº 35.202 de 29 de novembro de 2022, 
que concedeu diárias aos servidores, no período de 29.11 a 03.12.2022 para 
os municípios de Tucuruí, Marabá, Parauapebas e a Itaituba/PA.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 29 DE 
NOVEMBRO DE 2022.
IRIS ALVES MIRANDA NEGRÃO
Diretora de Administração e Finanças

Protocolo: 882731
RETIFICAÇÃO Nº 58/2022
Retificação do Ato Legal, conforme abaixo discriminado:
Portaria n° 455, de 16/11/2022, publicado no D.O.E nº 35.188, 17/11/2022
ONDE SE LÊ:
I – Alterar a(as) Modalidade (s) de Aplicação e o(s)...

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
071011751214898692 - SEDOP 0101 445042 417.400,00

II – Para seu atendimento reduzir em igual valor a(s)...

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
071011751214898692 - SEDOP 0101 444042 417.400,00

LEIA-SE:
I – Alterar a(as) Modalidade (s) de Aplicação e o(s)...

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
071011751214898692 – SEDOP
071011751214898692 – SEDOP

0101
0301

445042
445042

133.000,00
284.400,00

II – Para seu atendimento reduzir em igual valor a(s)...

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
071011751214898692 – SEDOP
071011751214898692 - SEDOP

0101
0301

444042
444042

133.000,00
284.400,00

PORTARIA Nº 481, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022 - DPO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usan-
do das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) 
nº 2579, de 25 de agosto de 2022, que aprova a Programação Orçamen-
tária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2022 e, 
considerando o decreto nº 2785, de 29/11/2022 e 2786 de 29/11/2022.
RESOLVE:
I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cro-
nograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2022, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
CLÁUDIA CRISTINA FERNANDES VALENTE
Secretária de Estado de Planejamento e Administração, em exercício

ANEXO A PORTARIA Nº 481, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022

ÁREA/UNIDADE ORÇA-
MENTÁRIA/GRUPO DE 
DESPESA/SUBGRUPO 

DE DESPESA

FONTE

3º QUADRIMESTRE - 2022

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

DEFESA SOCIAL
PMPA

Outras Despesas Correntes 0,00 0,00 3.500.000,00 0,00 3.500.000,00
Despesas Ordinárias

 0101 0,00 0,00 3.500.000,00 0,00 3.500.000,00
DESENVOLVIMENTO 
SÓCIO-ECONÔMICO

EMATER
Investimentos 0,00 0,00 331.753,00 15.764,21 347.517,21

Equipamentos e Material 
Permanente

 0301 0,00 0,00 331.753,00 0,00 331.753,00
Obras e Instalações

 0301 0,00 0,00 0,00 15.764,21 15.764,21
Outras Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 64.485,00 64.485,00

Contrato Global
 0301 0,00 0,00 0,00 64.485,00 64.485,00


